
. ESTADO DE Goias 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

" CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

“Autoriza: o funcionamento condicional do Ginásio. Mu 

nicipal Jose David de Souza, da cidade de Davinópo- | | 

Via, néste Estado. 
a 

à go Arte 29, da Léi Estadual nº 4 240, de 9/11/62, aprovou e eus, Secr 

“ tário da Educação : e Cultura, de conformidade com as disposições: mes] 

o dd do Art. 31 da mencionada Léi, homologo a seguinte Resolução: | 

cipal Jodo David de Souza, da cidade de. Davinópolic,. neste Estado,man, 

no tido pela Prefeitura Municipal de Davinópolis e destinado a ministrar) 

em regime de externato, no perfodo noturno, o ensino correspondente ao o 

“Curso Cinasial Secundário-! ? ciclo, para Frequência de alunos do em |. 

. bos os sexos. 

Art. 2- Esta Resolução, honologada pelo Senhor Secretário da  Eduem 

ção e Cultura, entrará em vigor na data de sua publicação. | 

— Art, 3º - Revogam-se as disposições em contrário. o ) 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOtÁS, em Grão 

nia,. aos. 9 dias do mes de novembro de | 973. 

| . + V/A Luro de ptrer, 

Dos +Dom Antônio Ribeiro de Oiiveira-Frosidente . 

Ê Djalme Silva Relator . 

Antonio José de Oliveira — | 

Pe. Otto da Fonseca . 

- Maria Lucy Ferreira 

Maria Cavalcante. Merino LE, 

Mozart Barbosa Filho . 
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Joss Hermano Sobrinho | 

- Delson Leone. | 
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